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ATA DA 103a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (CT-PG)

Data: 02/02/2007        Local: Secretaria Executiva (DAEE) – Registro/SP.
1. Preliminares:

Esta reunião foi convocada através da Circular CBH-RB/03/07, de 22/01/07, para discussão com vistas à definição dos critérios de análise, pontuação e hierarquização de projetos no processo de habilitação ao financiamento com recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, do exercício/2007. Com a circular, foram encaminhados:

a) Minuta dos “Critérios”, elaborada a titulo de sugestão pela Secretaria Executiva para o início das discussões;

b) Cópia da ata da 102ª reunião desta CT, de 24/11/06, para compreensão dos procedimentos que conduziram à definição dos percentuais de recursos de investimento.
A presente reunião contou com a participação de 16 (dezesseis) pessoas, das quais 11 (onze) são membros desta CT.
2. Itens discutidos na reunião:

Elaborada com base na Deliberação CBH-RB/91/05, de 09/12/05, que trata de diretrizes e critérios para a distribuição dos recursos do exercício de 2006, a minuta ora em discussão propõe, na maior parte do texto, adequações de redação e ordenamento dos artigos visando tornar o documento mais claro e objetivo, bem como a inclusão de condicionantes para melhor disciplinamento do processo no tocante à forma de apresentação de propostas pelos proponentes tomadores dos recursos e o seu acompanhamento nas diversas fases do processo.

Em relação ao “Critério” anterior, os principais destaques são os itens relativos a:

a) Percentuais de investimentos pré-estabelecidos por Programa de Duração Continuada – PDC, até ao nível de detalhes de “Itens de subprogramas”;

b) Cadastro eletrônico das propostas (Ficha Resumo, Orçamento, Cronograma físico-financeiro) pelo próprio interessado diretamente através do site www.sigrh.sp.gov.br/fehidro. Nota: importante destacar que isto não dispensa a apresentação dos documentos em via impressa;
c) Possibilidade de apresentação de 1 (um) pleito por proponente tomador (antes era permitido 2);
d) Restrição à participação de instituições que não concluíram empreendimentos contratados até dez/2002.
Na análise do texto da minuta, suscitou profunda discussão o Artigo 4º, que diz respeito às demandas prioritárias do Comitê com destinação pré-estabelecida de parte de recursos e aparte do processo de pontuação.

Os ditos “demandas prioritárias” são projetos institucionais necessários à gestão dos recursos hídricos e, portanto, de interesse do Comitê, mas, como este não possui personalidade jurídica, fica impedido de firmar contrato para obtenção de empréstimo e o viabiliza por intermédio de terceiros. No procedimento vigente até o ano passado, do montante de recursos disponibilizados anualmente mediante deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, parte era reservado para esse fim e a instituição que se propusesse a colaborar não era submetida à pontuação de seu projeto e ainda dispensada de participar com contrapartida. Embora o convite fosse feito em assembléia do Comitê, nunca houve manifestação imediata e espontânea de interessados em prestar sua parcela de colaboração, sobretudo em razão das inúmeras exigências a serem atendidas para tal qualificação e em razão da exaustiva tarefa de instrução e de acompanhamento de processos durante a vigência do contrato. Contudo, os membros da CT-PG entendem que é recomendável ampliar o processo de consulta tal como uma licitação, preocupados em evitar possíveis questionamentos quanto aos aspectos legais dos procedimentos vigentes, e, ao mesmo tempo, verificando a dificuldade de atender na plenitude aos preceitos da Lei 8666, sugerem que os procedimentos sigam adotando, ao máximo, os princípios gerais estabelecidos por essa Lei. E como forma de minimizar as possíveis dificuldades na fase de seleção dentre as instituições concorrentes, definiu-se que a existência de Termo de Referência é fundamental para permitir melhores expectativas de viabilizar a contratação de empresa com melhores qualificações técnicas, não se restringindo a decisão tão somente ao fator “menor preço”. Em função dessas definições, foram especificados os PDCs que se enquadram nesses casos, que são: PDC-1, PDC-2, PDC-4 e PDC-8. Além disso, como os valores desses PDCs já estão definidos em função dos percentuais, verificou-se ser desnecessária a reserva de recursos, como ocorria no passado. 

Assim, o Artigo 4º da Minuta que dizia “Do montante disponibilizado pelo CRH será destinado parte para as demandas prioritárias do CBH-RB, ficando efetivamente para o rateio dos demais projetos o saldo remanescente” e o seu Parágrafo único “para participar do presente processo de habilitação, as demandas prioritárias deverão estar previamente aprovadas pelo Colegiado e não serão objeto de pontuação”, passou a ter tão somente a seguinte redação: “Os projetos destinados a atender as demandas institucionais do CBH-RB, cujas ações se enquadram no PDC-1, PDC-2, PDC-4 ou PDC-8 especificados nos quadros do Artigo 3º, deverão atender a Termo de Referência (TR) e processo de seleção própria da CT-PG”. 
Para a elaboração dos TRs foram sugeridas a participação das instituições ou Câmara Técnica a seguir especificadas, considerando suas atribuições e o histórico de atuação dos seus representantes no Comitê, a saber:

a) No PDC-1, Subprograma 1 “Desenvolvimento do Sistema de Informações e de Planejamento de Recursos Hídricos”, sob responsabilidade do Instituto de Geociências da USP;

b) No PDC-1, Subprograma 2 “Monitoramento da Quantidade e da Qualidade dos Recursos Hídricos”, sob responsabilidade do DAEE e CETESB;
c) PDC-2, Subprograma 1 “Gerenciamento dos Recursos Hídricos”, sob responsabilidade do DAEE e CETESB;
d) PDC-4, Subprograma 1 “Proteção e Conservação dos Mananciais”, sob responsabilidade da Câmara Técnica da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquiá e São Lourenço – CT-APRM – AJ/SL;
e) PDC-8, Subprograma 1 “Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação de Recursos Humanos e Comunicação Social”, sob responsabilidade da UNESP, ISA e Instituto Vidágua.
Quanto aos demais artigos e particularidades do texto da minuta foram considerados satisfatórios na análise preliminar feita nesta reunião, permanecendo, no entanto, como objeto de revisão na próxima reunião para a fase de conclusão dos trabalhos de discussão e formatação dos “Critérios”.
4. Próxima reunião:
A próxima reunião será no dia 09/02, para o prosseguimento das discussões até a formatação dos “Critérios do processo de análise, pontuação e hierarquização de projetos objetivando financiamento com recursos do FEHIDRO/2007”. Ficou definido também que a Secretaria Executiva fará contato com as instituições designadas para a elaboração dos mencionados Termos de Referência, e que os mesmos deverão ser desenvolvidos paralelamente à definição dos “Critérios”. 
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